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0t lnstitui a Política Municipal dc Educação
Ambiental - PMEA, cria o Grupo de Trabalho de
Educação Ambiental-G'l'EA e o Grupo de
Referência em Educação Ambiental - GREA

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. decreta e eu, Prefeito.
sanciono e promulgo a seguinte lei:

CAPI'I'TILO I
DOS CONCEI-tOS

Art. l" Esta lei institui a Política Municipal de liducação Anrbientzrl - PMEA. no Municipio
de Congonhas. em consonância com a legislaçào tederal vigente.

Art.20 Entende-se por Educação Ambiental - EA o processo por meio do qual o in.livíduo e

a coletividade constroem valores, coúecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas
para a conservação clo meio ambiente. bem de uso comurn do povo. essencial à sadia qualidade de

vida e sua sustentabilidade.
Parágrafo único. Educação Ambiental como prática política signiÍica contribuir para que as

relaçôes socioambientais entre atores govemamentais e não-governamentais se-iam explicitadas.
identificadas e compreendidas. evitando a sobreposição de interesses de uma Írnica parte. atuando
corno força de transformação socioarnbiental.

Art. 30 Entende-se por EA formal a que acontece no ensino escolar. ou seja. aquela

desenvolvida no âmbito dos currículos e atividades das instituições de ensino públicas e privadas.

englobando:
I- educação infantil, ensino fundamental e eusino médio;
II- educação superior;
lll - educação profissional e tecnológica;
IV- educação especial:

V- educação de jovens e adultos.

§ lo A EA Íbrmal será desenvolvida corno urna prática educativa integrada. contínua e
permanente em lodos os níveis e modalidades do ensino tbmral.

§ 2" A Secretaria Municipal de Educação deverá oÍêrtar. anualmente. cursos de I'ormação
relacionados à Educação Ambiental para protêssoles e pedagogos das escolas n.runicipais.

Art.40 Enlende-se por EA não-formal todas as açôes e práticas educativas voltadas à

sensibilização. ao desenvolvimento de senso crítico. à construção de conhecimenlos e a

organizaçâo. mobilização e participaçào da comunidade na det-esa do meio anrbiente.
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Art. 5o São princípios básicos da EA :

I - ti entbque humanista. holístico. democrático e participativo:
II- a concepção do meio ambiente em sua totalidade. considerando a interdependência entre

o meio natural. o sócio-econômico e o cultural. sob o enfoque da suslentabilidade:
lll- o pluralismo de idéias e concepções pedagógicas. na perspectiva da inter. multi e

transdisciplinaridade:
lV- a vinculação entre a etica. a educação, o trabalho e as práticas sociais:
V- a garantia de continuidade e permanêr.rcia do processo educativo:
VI- a permanente avaliação crítica do processo educativo:
VII- a abordagem articulada das questões ambientais locais. regionais. nacionais e globais; e

VIII-oreconhecimentoeorespeitoàpluralidadeeàdiversidadeindividual e cultural.

CÂPiTLILO III
DOS OI}JETIVOS

Art. 6' São objetivos fundamentais da educação ambie.rtal:
l- desenvolver a EA na perspectiva de compreensão integrada do meio ambiente.

envolvendo os aspectos ecológicos. legais. políticos, sociais. econômicos, cientíÍicos. culturais e

éticos;
II- fomentar a continuidade e permanência da EA formal e não-Í'ormall
III- promover a formação continuada enr EA de educadores que atuam no município;
lV- garantir a democratização das inÍ'ormações de EA paÍa iorneaer subsídios para a

elaboração de Programas de EA; e
V- estimular a lormação de grupos de trabalho interinstitucionais em EA.

CAPiTULO IV
DAS DIRE'tRIZES

Art. 7" Constituem diretrizes gerais de açào da PMEA:
I- a visão crítica. orientada para a busca de altenrativas de desenvolvimento socioambiental.

construídas de Íbrma paíicipativa e interdisciplinar;
II- a contextualização na realidade socioambienlal do contexto local ao regional/globall
III- as mudanças de atitudes. a autonomia das pessoas e a participação social continuada em

fóruns e/ou espaços de decisão;
IV- a articulação continuada entre as secrelarias municipais. utilizando espaços para

interação e a integração de diversos saberes e atores sociais. em caráter formal e não-formal: e

V- acompanhamento e avaliação crítica das ações de EA realizadas no município.
Parágrafo único. Para cumprir o estabelecido no caput deste artigo. a EA deve ser objeto

constante de atuação direta da prática pedagógica. das relações Íàmiliares. comunitárias.
governamentais. institucionais e dos movimentos sociais.

CAPITTILO V
de Oli'teiía

GeÍal
rocu Íador
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AÍ. 8' São instrumenlos da PMEA:
I- o Cirupo de Trabalho de Educação Ambiental - GTEAi
II- o Grupo de Ret-erência en.r Educação Ambiental - GREA:
III- o Prograrna Municipal de liducação Anrbiental - I,ROMEA:
IV- o banco de dados de projetos e ações de Edr.rcação Arnbiental: e
V- o plano de fonnação continuada em Eclucação Antbiental.

Seção I
Do Grupo de Trahalho rle Educação Âmbiental - GTIiA.

Art.9" L'ica instituído o Cilupo dc Trabalho de liducação Ambiental - G'fl-lA. corlrposto por.
no mírrinto. unr representante rla Secretaria kÍunicipal de Educação; uln lepl'csentanlc da Secretaria
Municipal de Desenvolvinrento Sustentá\'ell um rcprcsentiulte dos pedagogos da reJe nlunicipal:
urr representante dos diretorcs escolares tla lede rnunicipal r- dois rcpresentantes de protbssores da
Íede nrunícipal de educação. r'csponsár'eis pela gestão da PN{EA.

Parágrafo único. A Secr,,-taria Niunrcipai r-ie llclucaçào scrá o órgão lruuicipal responsár'e-l
pelo aconrpanharnento. coordenaqão e avaliação coutír,"la-da Política Municipal de Educaçào
Anrbiental. ben-. como dos grupos de trabalho criados !;ol cstl lei.

Art. 10. Fica instituido o Grupo de Refererrcia enr Educação Arnbiental - GP.EA. composto
por, no rnínimo. dois representantes da Secletaria i\'luriicipal de Etlucação: un1 represenlantc do
magistério de cada escola da re<ie municipal: dois reprcsentantes dos grêruios estudantis: rinr

representante <io COMECI: um representante do CIODEMA L' unl [eprcscntantc ciâs entidadcs dü

s<'ciedadecirilligadasàsquestõesambicntais.2/.,,,u

Seção III
Do Progrlrna Municipal de Educaçâo Ambiental - PToMEA

Art. Il. O PToMEA deve envolver os diversos atores sociais para l'ortalecer a integraçào

entle órgãos governamentais. organizações não-govemamentais. sctor privado e instituiçôes
püblicas e priradas dc ensino e pc:quisa.

Parágrafo único. Caberá ao Glupo de 
-I'rabalho de Hducação Arnbiental - G'I'EA coor<lenar'

a elaboração do Profll}\.

Art. 12. Sào consideraCas conto diretlizes do Pro\{I:A:
[- a não impiantação da EA corro disciplina cspecilica no curriculo cie ensino e sint

integrada às cliscipiirras como tenla transvcrsal. conlínuo e permanentc, de acordo ci,m os PCN's e

e ont u I .ei t).7951Ç9:.

- a articulação coul os Pro-ietos Politico Pe'dagógicos - PPI)'s. das cscolas da Rede

Municipal de Ilnsino;
lll- a ditusão de projctos. campanhas educativas e de inÍ-ornraçõos accrca da tcrnática

socioarnbiental. por interrnédio clos rneios de comunicação e de têruatnrenlas de educont'liricação:

,#Jffi*,
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IV,- a sensibilização da sociedade para a importàrcia do patrimônio histórico artístico.
cultural e natural;

V- a ampla participação das comunidades e de organizações não-govemamenlais na
fomrulação e execução de projetos e atividades de EA;

VI- a participação de empresas públicas e privadas no desenvolvimento de projetos de EA;
VII- a sensibilização da sociedade para a importância <la proteção e recuperação de Áreas de

Preservação Permanente, a criação de Unidades de Conservaçào e a recuperaçào da Bacia
Hidrográfica do Alto Paraopeba:

VIll- a sensibilização ambiental de agricultores:
IX- o consumo responsável no meio urbano;
X- a conscientização sobre a importância da redução e da destinaçào adequada de resíduos

sólidos:
XI- a integração com atividades de ecoturismo:
Xll- a corrsolidação de espaços de educação ambiental municipais:
XIII- a consideração das políticas públicas anrbientais como as de recursos hídricos. meio

ambiente. saúde e saneamento básico nos conteúdos educativos:
XIV- a sensibilização da sociedade para a importância das atividades minerária e industrial

para o município. realizadas com sustentabilidade:
XV- a promoção de evento anual (forum, seminíirio. c-ongresso, workshop) para discussão

de temas relacionados às questões arnbientais; e

XV[- a inserção da educação Ílscal e do empreendedorismo nas discussões telacionadas às

questões ambientais, em toda a rede rnunicipal de ensino.

Art. 13. As atividades do PToMEA terão as seguintes linhas de atuação. inter-relacionadas:
I- Íbrmação em EA fomral e não-fomral;
II- desenvolvimento de estudos e pesquisas relacionados às questões ambientais locais. com

apoio de instituições de ensino, pesquisa e extensão. públicas e privadas:
III- produção e divulgação de material educativo;
IV- acompanhamento e avaliação da implementação da PMEA: V - mobilização social em

torno do desenvolvimento de projetos socioambientais, visando à melhoria da,lualidade de vida:

VI- a disseminação e apoio às iniciativas e experiências locais e regionais enl EAI
VII- a implementação de açôes para o fortalecimento das redes e coletr"os de EA. seguindo

os princípios da Agenda 21 :

VIII- a implementação da Agenda 21 Escolar.

Seçâo IV
l)o Banco de Dados

Art. 14. O Banco de dados de projetos e ações de EA é um sistema que deve gerar

informações sobre a situação qualitativa e quantitativa da EA no município.
Parágrafo único. O GTEA é responsável por criar um banco de dados de projetos e ações

do municípià, aÍualizar e disponibilizar os dados e inÍbrmações. fornecendo subsídios para a

elaboração do ProMEA.

Art. 15. O Banco de dados de projetos e ações de EA será elaborado através do

levantamento de questões relacionadas ao nreio ambienle colelado em escolas municipais

(percepção de professores e alunos sôbl'e meio ambiente: atividades desenvôlvidas pclas escolas:

Íbrmação de professores em EA). associações de mt' (percepçào da comunidade sobre osores
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probleluas ambientais) e secrelarias municipais (informações sobre saneamento. demografia. flora.
làuna. resíduos sólidos).

Art. 16. São objetivos do Banco de dados de projetos e ações de EA:
l- reunir. dar consistência e divulgar os dados e informações sobre a EA no município e a

legislação ambiental vigente:
ll- atualizar permanentemente as informações sobre disponibilidade e demanda de EA no

municipio: e

III- fornecer subsídios para a elaboração do ProMEA.
Parágrafo único. Toda a sociedade terá acesso garantido aos dados e informações. através

de impressos (panfletos. jomal municipal) e/ou site da Prefeitura de Congoúas.

Seção V
l)o Plano de Formação Clontinuada

Art. 17. O plano de Íbrmação continuada em EA deve ser in.rplementado com recursos
próprios ou a partir de parcerias com associações. instituições de ensino. organizaçôes não-
governamentais, setores público e privado.

Art. 18. São objetivos da formação continuada:
I- apoio à criação e ao lortalecimento de redes e coletivos de educadores ambientaisl
ll- suporte à qualiÍicação de pessoal para elaboração do PToMEA: e
III -Íbrmação continuada de docentes e técnicos.

CAPII'I.-]LO VI

DAS ATRIBUIÇÕgS e RTSpONSABTT-IDADES GERATS

Art. 19. São atribuições do GTEA:
[ - coordenar. executar, acompanhar e propor a regulamentação necessária para a PMEA:
ll- coordenar a elaboração do PToMEA:
[[I - promover a EA de forma interdisciplinar. de acordo com o ProMEA. com o apoio dos

órgãos municipais de educação, saúde. meio ambiente e/ou agricultura. planejamento e turismo:
IV- realizar o planejamento anual das ações rnunicipais de EA. juntamente com o GI{EA.
V- trabalhar de forma articulada e integrada junto aos órgãos públicos murricipais.

instituiçôes privadas. educadores e sociedade civil organizada. em sinergia com outras políticas
ambientais, contribuindo para o fortalecimento da gestão ambiental municipal:

VI- estimular os meios de comunicação a incorporar a dimensão socioambiental em sua

programação, possibilitando espaços para a educomunicação, colaborando de maneira ativa e

permanente na disseminação de informações e práticas educativasl
VII- promover a integração dos diferentes segmentos sociais por meio de proietos e

pesquisas em EAI
VIII- promover a formação continuada dos diversos atores sociais envolvidos pelo PToMEA;
lX- divulgar as fontes de financiamento disponíveis para realização de proietos de EA:
X- incentivar a criação de espaços para promover a reÍlexào. a construçâo de

conhecimentos. a troca de experiências e a integraçào de educadores ambientais:

'*,rr,b****' íadoí )
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XI- sensibilizar a sociedade para a importância da proteção e recuperação de áreas de
presenaçào permanente. criação de unidades de conservação e a recuperação da Bacia Hidrográfica
do Alto Paraopeba;

Xll- criar um banco de dados de projetos e ações de EA do município;
Xll[- atuar em parceria com outros GT'S municipais e regionais: e

XIV- aprovar projetos apresentados por instituições públicas e/ou privadas. para sua
posterior implantação nas escolas da rede municipal de educação.

Parágrafo único. Nenhum projeto de instituições públicas e/ou privadas poderá ser
desenvolvido nas escolas municipais sem antes ser aprovado pelo GTEA. observando-se como
requisito necessário à sua aprovação os votos de 50% mais um. dos representantes do GTEA.

Art. 20. São atribuições do GREA:
I- articular atividades de EA no âmbito das escolas municipais e comunidades:
ll- promover e acompanhar a implantação e o desenvolvimento das ações da Agenda 2l

Escolari
III- participar do planejamento anual das ações municipais de EA. juntamente com o GTEA.
IV- participar de reuniões mensais para o acompanhamento das atividades de EA.

promovidas pelo GTEA;
V- desenvolver as ações previstas no planejamente anual da EA. dentro das unidades

escolares e comunidade do entomo; e
VI- colaborar com o GTEA na elaboração de diagnósticos. pesquisas, proietos e do

ProMEA, bem como na ampla divulgação desses instrumentos e das diretrizes da PMEA para a
comunidade.

Aú. 21. Caberá à Secretaria Municipal de Educação e à Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Sustentável :

I- oferecer apoio institucional para a consolidação do GTEA;
II- estabelecer estrutura fisica para o trabalho do GTEAI
Ill- buscar alternativas curriculares e metodológicas em EA para o fortalecimento da

discussão sobre questões ambientais nas escolas do município; e

IV- consolidar espaÇos de educação ambiental municipais (salas verdes, centros de

referência. dentre outros).

Art. 22, Caberá aos Conselhos Municipais de Meio Ambiente e de Educação a função de

supervisionar a implementação e execução da PMEA.

Art.23. O Poder Executivo regularnentará o GTEA, necessário à execução da PMEA de que

trâta esta lei. por decreto. no prazo de 90 dias contados a partir da publicaçâo desta lei.

CAPITULO VII
DA ALOCAÇÃO DE RECURSOS

AÍt.24. O município de Congonhas, por meio da Secretaria Municipal de Educação e

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustenlável deve prever recursos em suas leis

orçamentárias para viabilizar a execução da PMEA;
I- os recursos para a EA municipal poderão ser captados através do Íundo municipal de

educação; e

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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ll- Para a implementação da PMEA llca o Poder Executivo autorizado a firmar convênios.
contratos e outras parcerias públicas ou privadas.

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Congonhas, l2 de maio de 2010.
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Senhor Presidente,
Nobres Vereadores.

A presente propositura encontra-se de acordo com a Lei Federal n.o 9.795, de 1999. que
dispõe sobre a educação ambiental. instituindo a Política Nacional de Educação Ambiental.
Estabelece o art. l6 do rel-erido Diploma l.egal que os Estados. o Distrito Federal e os Municípios.
na esÍ-era de sua competência e nas áreas de sua.jurisdição, definirão diretrizes. norÍnas e criterios
para a educação ambiental. respeitados os princípios e obietivos da Política Nacional de Educação
Ambiental. No entanto. no ârnbito do Estado de Minas Cerais. ainda nào se dispõe de lei que delina
a Política Estadual de Educação Anrbiental. o que reforça a necessidade da instituição de uma lei
municipal que permita articular as relaçôes existentes entre as diÍ-erentes politicas ambientais
existentes na União. dentre elas a Politica Nacional de Meio Ambiente (Lei 6.938/81). a Politica
Nacional de Recursos Hídricos (Lei 9.433197\ a Política Nacional de Saúde (Lei 8.080/90). a
Política Nacional de Saneamento Básico (Lei 11.445107) Faz-se necessário. ainda. for,alecer os
processos educativos ligados à Educação Ambiental, através de ações integradas entre sociedade.
poder público e setor privado. de acordo com princípios da Agenda 21. Assim. o presente projeto
tem por finalidade de definir diretrizes. nornas e critérios para a educação ambiental na esfera
municipal. nos limites de sua competência e observado o disposto nas citadas legislações. Este
Projeto ao criar a Política Municipal de Educação Ambiental, tem como objetivo nortear e diÍundir
os valores, atitudes. princípios e compoÍamentos identificados com a responsabilidade ambiental.
com a solidariedade social e com o desenvolvimento sustenúvel.

Por estas razões é que submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação de Vossas

Excelências para análise e aprovação. com os nossos cordiais cumprimentos.
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Congonhas, 27 dejunho de 201 0

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

ReJ:.: Proieto deJ,ei 070/2010 - dispõe sobre a Política Nlunicipal de Educação Ambiental
crla gruDo de Trabalho de Educa ão Ambiental e o Cruno de Referência em Educacãoc

Amntenrzl.

PARECER

Versa o projeto sobre a política municipal de educação ambiental e criação de grupos de
trabalho e referência em educação ambiental.

O projeto foi proposto pelo Executivo, que possui competência para tal

O meio ambiente, está inserto no rol de competências concorrentes dos entes federativos,
cabendo ao município legislar supletivamente sobre tudo que envolva a questão ambiental.

A política ambiental está no rol dos assuntos de interesse do município.

O projeto está devidamente justificado. não apresentando vício de legalidade
constitucionalidade.

Este é o nosso parecer. smj

Adriano Melillo
PROCURADOR DO LEGISLAI'IVO
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Corrisslio dc Educação. L'uIturr c I)atlinrt'rnitr Ilistririco
Comissiro dc Proteçiio ao N4cio r\nrbientc.

Pro.jcto tlc Lci rr" 07{l/2{)lt} lrrstitLri l l)trlitiel \iuniciprl tlc l:tlLrcaçrio
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Cârrara MLrnicipal Llc Congonhus. Oli de setemblo cle l0 r0

It !])A o I.tN_,\ t.

Conrissr'io tle I-cgislaçrio, .lusticu c llcrlaçiro l.'irrrrl.

Projcto tle Lci 070/2()10 - lnstitLri a Políticu Municipll de EdLrcaçiio Amtricntirl PMIi^.
cria o CrLrpo de 'l'rabirllro de llclLrcação r\nrbiental - C l'LA e o Glupo dc Relêrência enr
Ed r rcrLçrio Arnhicrrtrl CRL,\.

i Il l: L,\'f(i Il Io

() prrrielo dc t.ei n'070/2010 cle autoria do Execulivo. após ter sido aprovado
corclus iYiurcntc crr I)lcrrár'io. rctollra a esta conrissão parr claboração dl reclaçiio tinul.

Âpiis rrlilisc do pl(lclo vcrillcanrrs (]ür'scu lL'\Lo cslli rlc lrcrrrclo conr l
tccnicr l!'sislat;ra. conlirrnrt- alclcfllrinil o Iicgirrranlo InleIrLr ricsirr ('rsrr.

lrst o nosso relatório

Cll C, hrtls
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PROPOSÍÇÃO DE Lr,.r N.09s/2010

lnstitui x l'olítica Nlrrrricil)ill (lc I,l(lucrçiio .\nrbicntrtl I')Ílt,\, cria o (inrpo dc
'lritballto tle Etlucaçi-io r\rtrbierrtnl (i'l l,li\ e o C;rupo tlc lLclcrôncia ern
li,tlucnçiio..\rrrlricllrtl - (i l{ l,l.\

A Câmara Municipal dc C'ongonhas. Estado de Minas Gerais. decrelâ c eu. I)reÍ'eito"
sanciono e proruulg0 a scgl.tinte lei:

(./\ t,lt.t.II .o t
l)os ('oNCEt-l-os

Art. l" Esta lei institLri a I)olíticâ MLrnicipal de Educaçào Anrbicntal - PMI-.^. no Município
de Congonhas. em consonância conr a legislação Íàderal vigente.

.\rt.20 Entcnde-sc por I:ducaçlio Ârrrbicntal - I-l^ o proccsso por mcio tlo qrral o indivíclLro e

r coletividaclc conslroer] valores. conhccirncntos. habilidadcs. atitudes e cor l.rtôrrcias vultadas
pata a conservação do n.lcio anrtricrrte- bcrn dc rrso conrurr do povo- esscnciLrl li slclia qrralitladc de
vitla c sua su stcntabi lidadc.

Par:igral'o rinico. lrdLrcaçio Ambicrrtal conro prática política sigrritica corrtritrLrir para quc as

rclaçõcs socioambicntais cntrc atorcs govcrnamentais e não-govenranrcntais sc.iNrn cxplicitadas,
idcntillcadas e cornpreendidas. cvitxn(lo a sobrcposiçiio de irrteresses de rrnrit única paltc. iltuando
corno tbrça dc transÍbrrraçio socioanrbicrrtul.

Art. 30 Entende-se por [A lbÍnra] a que acontece no ensirlo escolar. ou se.ia. aquela
desenvolvida no ârnbito dos curr'ículos e atividadcs das instinrições de ensino públicas e privadas.
cnglobando:

l- educação iniantil. cnsino llndanrental e ensino médio:
I l- edLrcaçiio superior:
lll - educação profissional e tecnológica:
IV- educação espec ial;

V- cdLrcação de-jovens e adultos.

§ lo A EA Íbrrnal será desenvolvirla conro Llnra prática educativa integrada, contínua e

pcrnranente em todos os níveis e nlodali(iacles do cnsino Íirrrnal.

§ 2" A Secletalia Murricipal tJc EdLrcução deverá oÍtrtar, anualrrente, cursos de lbrnração
relacionados à Educação Anrbiental para prql'cssores e pedagogos das escolas tnunicipais.

Ârt. do Entende-se por [,A nâo-li»rnal todas as açõcs e príit;cas educiltivas voltadas à

sensibilizaçiio. ao desen volvirnento dc scnso crítico. à construÇào de conhecitletrtos e a

orqanização. rnobilização e paÍicipação da conrunitlatle na deÍàsa do rreio anttrienle.

r l
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Art.50 São princípios básicos da EA :

I - o entbclue hurlanista, holístico, democrático c participativo;
II- a concepção do nreio anrbicntc ern sua totalidadc. considerando a interdcpendência entre

o meio natural, o sóc io-econt}n ico e o cultural. sob o enlirtlLre da sustentabilidade:
Ill- o pluralismo de idéias e concepções pedagógicas. na pcrspectiva da inter, multi e

transdisciplinaridade;
lV- a vinculação enl.re a ética, a educação. o trabalho e as práticas sociais;
V- a sarantia de continuidade e pernranência do processo educativo:
V I- a pennanente avaliação crítica do processo educativo:
Vll- a abordagenr articLrlada das qucstôes ambientâis locais. rc'gionais. nacionais e globais; e

Vlll- o reconhecinrento e o respei«r ai pluralidade e ri diversidacle individLral e cLrltural.

C,,\t,t't Ut,o III
IX)S OBJ ETI \'oS

Art. (r" Sào ob-jetivos lundarnentais da cducação anrbicntal:
I- cicsenvolvcr a EA na pcrspcctiva de conrpreerrsão intcgrada do rncio arnbientc.

envolvcndo os aspectos ccokigicos, lcgais. políticos. sociais, econônricos. cientíÍlcos. culturais c
eticos:

II- Íbmentar a continuidade c perrnanência da EA t'orrnal e não-Íirrnral:
Ill- prornover a Íbrnração continuada em EA dc sducadores quc atuarr no rnunicípiol
IV- garantir a denrocratização tlas inÍ'orrr.raçõcs dc EA para t'ornecer subsídios para a

elaboração dc Prograrnas dc IIA; e

V- estimular a lbrmação de grupos dc trabalho intcrinstitucionais em I-lÂ.

(lAPlTtrl,O IV
t)AS t)r rrETRtzt,ts

Art. 7'Constituem clirctrizes -scràis de açào dr I'NllJÂ:
l- a visão critica. orientada para a busca cle alternativas de dcscnvolvirrento soc ioa nl bienta I,

construídas tle Ibrma panicipativa e interdisciplinar';
Il- a contextLralização na realidade socioambiental do contexto local ao regional/global;
lll- as mudanças de atitudes. a autorlonlia das pcssoas e a paÍicipâção social cotttinuada em

Íóruns e/oLr espaços de decisão:
lV- a articLrlaçlio continuada enÍre as secretârias rnLrnicipais. utilizando cspaços para

interaçâo e il irltegraÇão tlc cliversos saberes c atoles sociais, eln carllter l'olrnal e não-tilrntal; e

V- acorrpanhamento e avaliação crítica das açõcs de EA lealizadas no rnunicípio.
Par:igrafo único. Para curnprir o estabeleciclo no caput deste artigo. a EA deve ser objeto

constante de atuação direta da prática pedagógica. das relações fàmiliares. comunitárias.
governarnentais. institucionais e dos movirnentos sociais.
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CAPi'I'LTLo V
t)os I Nsl't{tj I\,1l-N] ()s

Art.8" São instflrrlcntos da PMEA:
I- o Grupo t1e Trabalho de Educação Ambicntal - G'l liAl
ll- o Crupo de Rel'er'ência enr EducâÇão Anrbiental - GREA:
lll- o Prograrna MLrnicipal de liducrção Anrbicntal - I'ROMEA:
lV- o banco de dados de projelos e ações dc Educaçào Aurbiental: e
V- o plano de lornração continuada em E(lucaçiiLr Ambiental.

Scção I
I)o Grupo rle Referênci:r enr liducação Âmbicntal - GRIiA.

Art.9" Fica instituído o Crupo de ReÍbrência ern Etlucaçi'io Anrb;entâl - CREA, composto
por. no mínimo. dois replesentanles da Secretaria Municipal de Educação: Llln representante do
magistério de cada escola da redc municipal: dois reprcsentantes dos grônrios estudantis: urn

representantc do COMITC': unr reprcselrtante do COI)EMA e urn rcpresentarrte cjas cntidadcs da

sociedade civil ligadas às quest('ics anrbientais e urlr reprcserltante do Podcr l-egislativo.

ScçÍo I I

l)o (irupo rle 'l'rabalho cnr liducirçi-io i\nrbicntal - GTIiA

Art. I tl. Fica instituído o Grupo rlc Trabalho tlc ErlLrcaçiio Arnbicntal - G'lEA. con'rposto
por'. no mínimo. unr Ícprescntantc tla Sccrctaria MLrnicipal dc Erlucação; urll rcpresentantc da

Sccretaria Municipal dc Descn Yolvirrento Sustcntávcli unl leprcsentante dos pcclagogos da |ede
nrLrnicipal: unr rcplesentantc dos dirctorcs escolalcs da lccle mrrnicipal e dois rcpresentantcs dc
prof-cssorcs da rcde municipal cic cducação, rcsporrsár,cis pch gcstiio da l)lvlF.A.

I'rrírgrirfo r'rnico. A Sccretaria Municipal de l:dLrcação será o ór'são rnunicipal rcsporrsável
pclo aconrpanhamcnto. coordcnitção e avaliação contínua da ['olítica Municipal.

Seçâo II I

l)o Progrlnra Murricipal de lltlucação Antbicrtt:rl - l'roNIEA

Art. I l. O l)roMliA dcve envolvcr os tliversos atores sociais paÍa 1bÍalcccr a intcgr'âçào

entre órgãos governamentais. organizaçÕes ni'io-golernamenlais. setor privado e instittrições
públicas e privirdas tle ensitto e pcsqttise.

Parhgrafo rinico. Caberá ao Grupo de Trabalho de Educação Ambiental - CTEA coordenar
a elaboração do ProMEA.

Àrt. 12. São consideladas cottro dirctrizes ilo I)roMEA:
l- a nho intplantação da EA como disciplina especíÍica no cLrrrículo tle ensino e sim

integrada às disciplinas conro tclnil transversal, contínrro e pennárnente. de acordo conr os PCN's e

com a I-ei 9.795199
II- a articulação com os Pro.ietos PolÍtico Pedagógicos I'l'P's. das escolas da Rede

Municipal dc Ensino:
III- a difusão dc pro.ictos, campanlras educativas c de inÍbrmaçõcs acerca da ternática

socioarubiental. por intennédio dos nreios de conrunicaçào c de Íirranrentas dc educornunicação:

L/
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IV- a serrsibilizaçâo da sociedadc para a inrportância do patlimônio histórico adístico,
cu ltural e nal.ural;

V- a anrpla participação das comunidades e dc olganizaçõcs nio-governt rne n ta is na
lormulação e e\ecução dc plo.ictos e atividades dc EA:

Vl- a participação c1c empresas públicas e privatlas no dcscnvolvirnento dc pro.ictos de EA;
Vll- a sensibilização da sooiedarle pala a irrpoltância da protcçirtr e lecrrperrçrio de Áreas de

Preservação Pe[r]ranente, a criação de Unidades t1e Conservação e a recuperaçâo da Bacia
H idrográ lice do AIlo Pulaopeba:

VIll- a sensibilização ambiental de agricultores:
lX- o consumo responsável no nteio urbanol
X- a conscientização sobre a importânoia da retlLrção e da destinação adequada de resíduos

sólidos:
Xl- a integração com atividades dc ecoturisrl.ro:
Xll- a consolidação tie espaços de edLrcação anrbiental rnunicipais;
XlÍl- a consideração tlas políticas públicas ambientais como as de recursos hídricos, nreio

anrbiente, saúclc c sanearrerrto básico nos conteúdos cdtrcativos:
XIV- a scnsibilização da sociedadc pala a importância das atividades rninerária e industrial

para o município. realizadas corn sustentabilidade;
XV- a promoção dc cvcnto anual (fórLrnr. serninár'io, congresso. rvorkshop) para discussào

dc tcmas rclacionados às qucstões ambicntais; e

XVI- t inserção da cduiação fiscal c do ern precndedorismo nas tliscrlssões relacionadas às

qLrestôes anrbicntais. ern toda a rede rnuuicipal de ensino.

Art. l.]. As atividadcs do PToMEA terão as seguintcs linhas de lluaçào. inter-rclacionadas:
I- fbrnração err EA lbrrnal e não-Íblnral:
ll- dcscnvolvinrento de estudos c pesquisas rclacionados às qLrcstões aurbientais locais, com

apoio de instituições de ensino. pesquisa e cxterlsão, públicas e privadas:
lll- produção c divLrlgação de nral.erial cducativo:
lV- aconrpanhanrcnto e avaliação da inrplcmentação da PMIIÂ: V - nrobilização social etn

lorno do desenvolvirnento dc projetos socioanrbierrtais. visando à melholia da qLralidadc de vida:
Vl- a disseminação c apoio às iniciativas c expeliôncias locais c rcgionais crn [iA;
Vll- a inrplementação de ações para o lbrtalccimento das redes c coletivos dc [rA- scguindo

os princípios da Agcnda 2l:
Vlll- a inrplementaçiro da Agcnda 2l Escolar.

Scçio I V
l)o lla nco dc l)urlos

Art. l{. O Banco de dados de projetos e açt)es de EA é unr sistetra qtte deve gerar

intbrmações sobre a sitLraçiio rlualitativa e qLrantitativa da EA no município.
ParÍrgralb único. O CTEA é responsável por criar Lrn banco dc rlados de pro.ictos e ações

do município. atLralizar e disponibilizar os dados e inÍirrmações, tirrtrecencio sLrbsídios para a

elabolação rio ProMEA.

Art. 15. O Banco t1e datlos tle pro.ietos e açries de EA setá elaboratlo atrar'és do

levantan'rcnto clc questr-rcs rclacionadas uo nrcio ílnlt)iente coletado em escolas tlunicipais
(percepção tlc prolessolcs c ulLrnos sobrc rncio anrbicntc: atividades dcsenvolvidas pclas escolas;

Íbrrração tle proÍ-essolcs cnr EA). associaçr)cs de nrolrdores (percepçiio da conrttttidadc sobre os

lr
t



problenlas anrbicntais) e sccretarias municipais (inlbrrraçõcs soble sancamento- demografia. t)ora,
[aLrna. rcsídtros sólidos).

Art. 16. Sào ob.jetivos do Banco de dados cle pro.ictos e açÕes tle EA:
l- rcunir. dar consistência e rlivulgar os dados c inl'onraçôes sobre a IIA no rnLrnicípio e a

legislaçào ambicntaI vigente;
ll- atualizar pennílrlentenlente as inÍt»rmaçôes soble d isponilrilidade e dernanda de EA no

município: e

III- lblnecer sLrbsídios pala a elaboração do ProMEA.
Plrágr:rlir rinico. lirda a sociedade terá acesso gatantido aos dados e inlirrnrações. atraves

de impressos (panfletos. jornal municipâl) e/ou site da ['r'cleitura dc Colrgonhas.

Seçiio V
l)o l>lirno rle Ifornraçiio Continuatla

Art. 17. O plano de lbnnação continuada cn'r EA dcvc ser inlplcnrcntado com recu[sos
próprios ou a partir de 1;arceIias com associaçõcs. instituiça)cs de cnsino. organizaçôcs r:ào-
governamentais- setores público c plivado.

Art. 18. São ob.ietivos da tbrnraçào colltinuada:
l- apoio ir criação c ao fortalccinrento dc redes e colctivos de educadores an'rbientais;
II- suporte à qualiticação de pessoal para elaboração do ProMFlA: e

Ill -forlnação continuatla de doccntcs e tócnicos.

( Al,Il I rt.o Vl

DAS 
^Tl{IIt 
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Art. 19. São atribuiçôcs do GTtrA:
I - coordcnar. execLrtar. aconrpanhar e propor a reglrlarncntação nccessária para a PMliAl
II- coordenar a claboração do PToMEA:
lll - promovcr a EA dc lbrnra interdisciplinar, tie acordo conr o ProM[4. corn o apoio dos

órqãos rnLrnicipais de cducaçâo, saúdc. rncio ambicntc e/ou agricultura. planc.iantento e turisnrol
IV- rcalizar o plancjanrento anual das açõcs nrunicipais de liA, juntarnente conr o CREA.
V- trabalhar cic lbrnra â iculada e integrada jLrnto aos órgãos pútrlicos municipais.

instituiçÕes privadas, educadores e sqcietlade ciril organizada. erl sinergia conr outras políticas
arrbientais. contlibuindo para o Íortalecirrento da gestão anrbiental municipal;

VI- estirnular os rneios de conrunicação a incorporal a dinrensão socioambiental err sua

programação. possibilitando espaços pala a educorn un icação. colaborando de nraneira ativa e

penlanente na clisserninaçâo tle irrformações e priltticas edLrcativas:
VII- prornover a integração dos dilàrentes segmentos sociais por rneio de pro.ietos e

pesquisas enr EA;
VIll- pronrover a Í'orrnaçiro continuada dos diversos atores sociais envolvidos pelo PToMEA;

lX- divulgal as Í-ontes de llnancianrento disponíveis para realizaçào de plo.ictos de EA:
X- incentivar a criação tle espaços para prorllover a rcflexào. a construção de

conheciurentos. a troca dc expcriôncias c a iqtcgraçâo dc cdttcatlorcs arrbientais:

i
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XI- scnsibilizar a socicdrde para a intportância da proteção e recLtperação de áreas de
preservaçãô pcrmanentc, criaçzio de Lrnidades de conscrvaçâo c a rcclrperoção da Bacia HidrográÍica
do Alto Paraopcba:

XII- criar urr banco de clados dc projetos e açõcs de I:Â iio município;
Xlll- atuar ern parceria cour outlos GT'S municipais e rerionris: c
XIV- aprovar projekrs apresentados por instituiça)es priblicas e/ou privadas. para sua

posterior implantação nas escolas da rede nrunicipal dc cdLrcação.
ParrigraÍb rinico. Nenhurn pro.ieto de institLrições públicas e/oLr privadas poderá ser

desenvolvido nas escolas municipais senr antes ser aprovado pelo GTEA, observando-se como
lequisito necessário à sua aprovação os votos de 50oÁ nrais urn. dos representantes do GTEA.

Art. 20. São atribuições do GREA:
I- articLrlar atividades de EA no ârnbito das escolas municipais e comunidades:
II- prornover e aconrpanhar a inrplarrtação e o desenvolvimento das ações da Agenda 21

Escolar:
III- participar do plane.jamento anual das açôes nrunicipais dc EA. juntamentc corn o C'['EA.
lV- participar dc reuniões rncnsais para o acorlpanharnento das atividades de EA,

pronrovidas pelo CTEA:
V- dcsenvolver as açôcs previstas no plane.jarnento anual da F.A. dentro das unidades

escolares e conrunidade do entorno: c
VI- colaborar corr o GTEA na claboração de diagn<isticos, pesquisas, projctos c do

ProMEA, benr corno na anrpla divulgação dcsses instrunrentos c das dirctrizes da PMEA para a

cornunidadc.

Art. 21. Caberh à Secrctaria Municipal de Educação c à

Desenvolvilncnto Sustenlável :

l- oÍcreccr apoio institLrcional para a consolidaçâo do Gl'FlÂl
Il- estabelecer estrutura fisica para o trabalho do CTHA:
III- bLrscar altcrnativus curriculares c rnctodológicas enr EA

discussão sobre questõcs amtricntais nas cscolas do nrunicípio: e

IV- consolidar cspaços de educaçào ambicntal nrunicipnis
rclerência, dcntre oLrtros).

Secrctaria N{unicipal de

para o lbrtalec irnento da

(salas verdcs. ccntros dc

Art.22. Caberá aos Clonselhos Municipais de Meio Ambicnte c de DdrrcaÇão a tirnção de
supervisionar a inrplcrrerrtaçâo e e\ccuçâo da PMEA.

r\rt. 23. O Poder ExecLrtivo regulanrentrrá o C'l EA. necessiirio à crecLrção da PMIiA de que

trata esta lei" por dccreto. no prazo clc 90 clias contados a pal tir da publicaçào dcsta lei.

CJAPi'I'ULO VII
DA AI,OCAÇÃO DE I{BCL,TRSOS

Ârt. 2J. O nrunicÍpio de C'ongonhas, por nreio da Secretaria Municipal de Educação e

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Suslentiivel deve prever recursos em suas leis
orçamentárias para viabilizar a execução da PMEA:

I- os recLrrsos para a EA municipal poderào scr captados através do tirndo rnunicipal de

educação; c

6
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ll- Para a irnplemcntação da PMEA fica o Poder Executivo autorizado a llrmar convênios,
contratos e oLrtras parccrias públicas ou privadas.

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua pLrblicaçÀo.

Caiurara MLrnicipal de Congonhas. 22 de sete nt[.rro tle 2010.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N'3.008, DE27 DE SETEMBRO 2OIO.
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W;*w?g *%.,1t:iç!9 Institui a Política Municipal de Educaçâo

Ambiental - PMEA, cria o Grupo de Trabalho de
Educação Ambiental-GTEA e o Grupo de
Referência em Educação Ambiental - GREA

t4. \o

o Resrtnsu''tel

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, prefeito,
sanciono e prcmulgo a seguinte lei:

o

Art. l' Esta lei institui a Política Municipai !g .qfucação Ambiental - PMEA, no Município
de Congonhas, em consonância com a legislabão federãl -vigente.

Art. 2o Entende-se por Educaçào Amb.iental - pÁ o.processo por meio do qual o indivíduo e

a coletividade constroem valores. conhecimeutps, habilidades, .atitudes e competências voltadas
parâ a conservação do meio ambiente, bem de uso ior4gq! do pgvo, essencial à sadia qualidade de
vida e sua sustentabilidade

Parágrafo único. Edúcaçào Ambiental como prática política significa contribuir para que as

relações socioambientais entre atores goyémapêirt$. q-,r-r5q-govemamentais sejam explicitadas.
identificadas e compreendidas, evitanda.+qf,ôçl!"ôsição...de,interesses de uma única parte, atuando

como forçâ de transformação socioambiêhld:. 
- . ' :.:

....'
Art. 30 Entende-se por EA formd 1ã,, qge acontece no ensino escolar, ou seja, aquela

desenvolvida no âmbito dos curriculos e aúidàdes das instituições de ensino públicas e privadas,

englobando:
I- educação infantil, ensino fundamental e ensino médio;
II- educação superior
III - educação profissional e tecnológica;
IV- educação especial;
V- educaçào de jovens e adultos.

§ l" A EA formal será desenvolvida como uma prática educativa integrada. contínua e

peÍmanente em todos os níveis e modalidades do ensino formal.' 
§ 2o A secretaria Municipal de Educação de."erá ofertar. anualmente. .q:9t 9" formação

relacioriados à Educação Ambiental para professores e pedagogos das escolas municipais.

Art. 40 Enknde-se por EA não-formal tsdqs as ações e práticas educativas voltadas à

sensibilização, ao desenvolvimento dê senso:ôrítico, à construção de coúecimentos e a

organizaçã;, mobilização e participação da comunidade na defesa do meio ambiente.

*--^*oroo
a4:1',"e[3'i]*'ffi;

I
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DOS CONCEITOS



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS FUN-DAMENTAIS i o

U

cr
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I
É

Art. 50 São principios básicos da EA :

I - o enfoque humanista, holístico, demoerático e participativo;
II- a concepção do meio ambiente em sua totalidadê, considerando a interdependência entre

o meio natural, o sócio-econômico e o cultural, sob o enfoque da sustentabilidade;
III- o pluralismo de idéias e concepções pdagógicas, na perspectiva da inter, multi e

transdiscipl inaridade:
IV- a vinculação entre a étic4 a educação, o trabalho e as práticas sociais;
V- a garantia de continuidade e permanência do processo educativo;
VI- a permanente avaliação crítica do processo educativo;
VII- a abordagem articulada das questões ambientais locais, regionais, nacionais e globais; e
VIII- o recoúecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual e cultural.

CAPITUI,O m
DqlldÚEJryo§

Art. 6' São objetivos fuirdamentais da€ducação aicrbiental:
I- desenvolver a EA na persliectiva del:çoinllree.nsão integrada do meio ambiente,

envolvendo os aspectos esológicos, IegãS,'Éii{fr€os,..1§q§!fls.-ecpnômicos, científicos, culturais e

eticos; -.i i-rt.i, !:=-:: -, ..

II- fomentar a continuidade e permarêrrcia @,f-Ã §nnai e não-formal;
III- promover a forÍração continuada gm gA:deé&iia.dO.res que atuarh'ÍIo município;
IV- garanlir a democratizaçao das inf..qÍ-ffii§es 'dÊ' 

'EA para fomecer subsídios para a

elaboração de Programas de EA; e ', À'' .rí'': í - ',.:

v- estimular a formação de grupos def4ballio jniêtinstitueionai§ em EA'

,.: l ' ',i''"--'
CÀPITULO IV

DAS iD{RETRIZES

I- a visão crítica, orientada paia a busà de altemativas de desenvolvimento socioambiental,

construídas de forma participativa e interdisciplinar;

II- a contextualização na realidade sociorimbiental:do contexto trocal ao regional/global;

iil- ";";;J*ç;; àe atitudes, a autonomia das pessoas e a participação social continuada em

fóruns e/ou esPaços de decisão;

IV- a 
' 
úiculação continuada entre ,rq! secl€tarias municipais, utilizando espaços para

interação e ;;;;trà de diversos saberes e àtores soc-ràs, em cáÍáter formal e nãti-formal; e

' 
V- acomp-anhamento e avaliação crílica das ações de EA realizadas no município'

Parágrafo 1,"1.o. raru 
"utnp* 

o esabe,leciáo no-!§aput deste artigo' a.EA deve ser objeto

"orrrur," 
dã atuação af"iu Ju'prática peda§ógica, ldas relações familiares, comunifárias'

govemamentais, institucionais e dos movimentos sociais'

**rslbÍr-«:"
2

PRAÇA PRESIDENIE KUBITSCHEK, 135 'CENTR0 - C0NGoNHAS- MG "CEP 36.415{00-TEL.: (31)3731'1300' FAX (30 3731í',188 'www congonhas mg gov br
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Art, 8" São instrumentos da PMEA:
I- o Grupo de Trabalho de Educação Ambierital - GTEA;
II- o Grupo de Referência em Educação Ambiental - GREA;
III- o Programa Municipal de Educação Ambiental - PROMEA;
IV- o banco de dados de projetos e açõês de Educação Ambiental; e
V- o plano de formação continuada em Educação Ambiental.

. Seção I
Do Grupo de Trabalho ile Educação Ambiental - GTEA.

Art. 9'Fica instituÍdo o Grupo de Trabálho. dê Educação Ambiental - G-IEA, composto por,

Seção lll
Do Programa Municipal tle Educação Ambiental - PToMEA

Art. 11. O PToMEA deve envolver os div,ersos qtores sociais para foÍtalecer a integração

entre órgãos govemamentais, organizações não.govemamentais, setor privado e instituições

rabalho !_9 Educação Ambiental - GTEA coordenar
públicas e privadas de ensino c pesquisa.- 

Parágrafo único. Caberá ao Grupo de T
a elaboração do ProMEA.

Art. 12. São consideradas como direlrizes do PToMEA:

I-anãoimplantaÇãodaEAcomodisciplinaeqpecíficanocurrícu]o.deenslnoeSlm
integrada às disciplinas como tema transversal, contínuo e permanente, de acordo com os PCN',s e

com a Lei 9.795/99;' ' ts1- *"tuo

í"HflY::t"'*"
'J

'RAÇA 

,RESTDENTE KUBTTSCHEK, 135 - cENTRo. coNGoNHAS - Mc- cEp 36 415{00 -TEL; (31) 3731'1300- Frü (31)3731-'1188'wwcongonhas'mg gov br

CAPTTULO V
DOS INSTRUMENTOS

no minimo, um representante da Secretaria de Educação; um representante da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento dos pedagogos da rede municipal;
um representante dos diretores escolares
rede municipal de educação, respgnsáveis

Parágrafo único. A Secretaria
pelo acompanhamento, coordenação e
Ambiental.

Do Grupo de

Art. 10. Fica instittrído o
por, no mínimo, dois represent4ntes da

magistério de cada escola da rede

representante do COMEC; um
sociedade civil ligadas às questões

e dois representantes de professores da

será o órgão municipal responsável
Política rMunicipal de Educação

. GREA

Ambiental - GREA, composto
de Educação; um representante do

dos grêmios estudantis; um
e um repÍesentante das entidades da

TenÍ
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II- a articulação com os Projetos Politico Pedagógicos - Ppp's, das escolas da Rede
Municipal de Ensino:

III- a difusão de projetos, campanhas educativas e de informações acerca da temática
socioambiental, por intermédio dos meios de comunicação e de ferramentas de educomunicação;

IV- a sensibilização da sociedade para a importância do patrimônio histórico artístico,
cultural e natural:

V- a ampla participação das comunidades e de organizações não-govemamenrais na
formulação e execução de projetos e atividades de EA;

VI- a pmticipação de empresas públicas e privadas no desenvolvimento de projetos de EA;
Vll- a sensibilização da sociedade para a importância da proteção e recuperação de Á,reas de

Preservação Permanente, a criação de Unidades de Conservação e a recuperação da Bacia
Hidrográfica do Alto Paraopeba;

VIII- a sensibilização ambiental de agricultoresl
IX- o consumo responsável no meio utbano;
X- a conscientização sobre a imporlânb.ia da redução e da destinação adequada de resíduos

sólidosl
XI- a integração com atividades de eeoturismo;
XII- a consolidação de espaços tle educação A+\tental municipais;
XIII- a consideração das políticas pú6lic,ap:ri&içnais como as de recursos hidricos, meio

ambiente, saúde e saneamento b:ísico nos corrJeúdos edwtrtivos;
XIV- a sensibiliz4ção da soÕiedadp:-B-áa a:itrrgot{&Éia das atividades minerária e industrial

para o municipio, realizadâs com susteniábÍiid:ti&.i '',,1 t: 
.'.

XV- a promoção de eyento anual (fÀium;:s:eq{l4rjg- ç.ongresso, workshop) para discussão

de temas relacionados às qüestões ambientaiÉ; e . .'-: ,
XVL a insergão da edücação fiscal edo:e{i.ipçeiidbdq{isimo nas discussões relâcionadas à

questões ambientais, em.toda a rede muniopal,*u:"*rW .. 
.,',.,,,'.'.'

Art. 13. As atividades do ProMEArdo as:segúrtes linhas de atuação. inter-relacionadas:

I- formação em EA formal e não-for4!!1i', ',
II- desenvolvimento de estudos e pesqrÉíÀ, rdlâcionados às questões ambientais locais, com

apoio de instituições de ensino, pesqúsa e eiiçn.ifio;!úblicas e privadas;

III- produção e divulgação de material:edúôâtivo;

IV- acompanhamentó ó avaliação da^implementação da PMEA; V - mobilização social em

tomo do desenvoivimento de projetos socioám-bientais; visando à melhoria da qualidade de üda;

VI- a disseminação e apoio às iniciativas e experiências locais e regionais em EA;

VII- a implementação àe ações paÍa o fortalecimento das redes e coletivos de EA, seguindo

os princípios da Agenda 2l:
VIII- a implementação da Agenda 21 Escolar'

Qeçao lV
Do Baíco de Dãdos

Art. 14. O Banco de dados de projetos e ações' de E'A é um sistema que deve gerar

informaçáes sobre a situação qualitativa e quantiiatiú da EA no município'""----Í".ag.ufo 
único.-OGTEA é respónsável por cíar um banco de dados de projetos e ações

do município, atualizar e disponibilizar os dadós I informqções, fomecendo subsídios para a

elaboração do ProMEA.

,*s'bjzuYlr" 4
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3Art. 15. O Banco de dados de proJetos e ações de EA será elaborado através dolevantamento de questões relacionadas ao meio ambi ente coletado em escolas municipals(percepção de professores e alunos sobre meio ambiente ; atividades desenvolvidas pelas escolas;formação de professores em EA), associações de moradores (percepção da comunidade sobre osproblemas ambientais) e secretarias municipais (informações sobre saneamento, demografia, flora,fauna, residuos sólidos).

Art. 17. O plano de forrnação cqqlinuadà _ qfr,.-ÉA deve ser implementado com recursos
própnos ou a partir Íle parcerias com. ções de ensino, organizações não-
govemamentais, setores.público e privadô

Art. 16. São objetivos do Banco de dados de projetos e ações de EA:
I- reunir, dar consistência e divulgar os dados ã informáçoes sobre a EA no município e a

. II- atualizar permanentemente as informaçôes sobre disponibilidade e demanda de EA nomunicípio; e

III- fomecer subsidios para a elaboraçâo do proMEA.
Parágrafo único. Toda a sociedade terá acesso garantido aos dados e infomações, atravésde impressos (panfletos, jomar municipar.y e/ou site da pÃfeitura de congonhas. 

-- '

AÉ. 19. São atribuições do GTEA:
I - coordenar, executar, acompanhar e propor a regulamentação necessária para a PMEA;
II- coordenar a elúoração do PToMEA;
III - promover a EA de forma interdisciplinar. de acordo com o ProMEA. com o apoio dos

órgãos municipais de educação, saúde, meio ambiente eiou agricultura, planejamento e turismo;
IV- realizar o pkrnejamento anual das ações munioipais de EA, juntamente com o GREA.
V- trabalhar de forma articulada e integrada junto aos órgàos públicos municipais.

instituições privadas. educadores e sociedade civil organizada, em sinergia com outras políticas
ambientais, contribúndo para o fortalecimento da gestfu ambiental municipal;

VI- estimüar os meios de comunicação a incorporai â dimensãó socioambiental em sua
programação, possibilitando espaços para a educomunicação, colaborando de maneira ativa e

permanente na disseminação de informações e praticas educativas;
VII- promover a integração dos diferentes segmentos sociais por meio de projetos e

pesquisas em EA;
VIII- promover a formação continuada dos diversos atores sociais envolvidos pelo PToMEA;
IX- divulgar as fontes de financiaménto disporúyeis para realização de projetos de EA;

Art. 18. São objetivos da formação.goo1inúda:r:1 . '
I- apoio à criação e.ao fortalecimento de redqs e coleüvos de educadores ambientais:
II- suporte à qualificação de pessoalpáia e{àbóia!ão dq.proMEA; e
III -formação continuada de docenrçs, qsqiicos. )_:,,

::
. CAPÍTULOVI

DAS ATRIBUIÇOES .FT EÉ§PONSABILIDADES GERAIS
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X- incentivar a criação de espaços para promover a reflexão, a construÇão de
conhecimentos, a troca de experiências e a integração de educadores ambientais;

XI- sensibilizar a sociedade para a importância da proteçào e recuperação de areas de
preservação peÍrnanente, criaçào de unidades de conservação e a recuperação da Bacia Hidrográfica
do Alto Paraopeba;

XII- criar um banco de dados de pmjetos e.ações de EA do município;
XIII- atuar em parceria com outros GT'S municipais e regionais; e

XIV- aprovar projetos apresentados por instituições públicas e/ou privadas. para sua
posterior implantação nas escolas da rede municipal de educação.

Parágrafo único. Neúum projeto r:de instituições públicas e/ou privadas podeÍá ser
desenvolvido nas escolas municipais sem antes ser aprovado pelo GTEA, observando-se como
requisito necessário à sua aprovação os votos de 50% mais.um, dos representantes do CTEA.

l;orc

referência, denEe outros).

Art.22. Caberá aos conselhos Municipais de Meio Ambiente e de Educação a função de

supervisionar a implementação. e execução da PMEA' : i:. .

AÍt.20. São atribuições do GREA:
I- articular atividades de EA no âmbitódas escolas municipais e comunidades;
II- promover e acompanhar a implantdçãõ e o dêsenVolvimento das ações da Agenda 21

Escolar;
III- participar do planejamento anud, das aç§gs-punicipais de EA, juntamente com o GTEA.
IV- participar de reuniões mensais'..para ô 4.companhamento das atividades de EA.

Art. 23, O poder Executivo regulamentará o GTEA, necessiírio à execução da PMEA de que

trata estâ lei, por decreto, sô pÍazo de!0 dias,contado§ a,partir da public@q desta lei.

CAPÍTULO \1I

^rt.24.omunicípiodeCongonhas,pormeioda.SecretariaMunicipaldeEducação.esecretaria rur*i"ipui L 'Des"nrolri.ento .§usteniárel dele preveÍ recursos em suas leis

orçamentárias puo"iuUiti'"t u execução da P'MEAI 
\^^ -
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ProMEA, bem como na amPla e das diretrizes da PMEA para a

comunidade.

Art. 21, Caberá à Secretaria e à Secretaria MuniciPal de

Desenvolvimento Sustentrível :

I- oferecer apoio institucional do GTEA:

II.
em EA para o fortalecimento daIII- buscar altemativas

discussão sobre questões ambientais inunicípio; e

IV- consolidar esPaços de educaÇão ambiental municiPais (salas verdes, centros de
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I- os recursos para a EA municipal poderão ser captados através do fundo municipal de
educação; e

II- Para a implementação da PMEA fiea o Poder Executivo autorizado a Íirmar convênios,
contratos e outras parcerias públicas ou privadas.

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congoúas,27 de setembro de 2010.

J-^-..-
ERSON
Prefeito de Congonhas
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CdTA CABIDO
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